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« D E C R E T O  N3 1,736 «

dis pDe sobre PAGAHENTO de DIÃRIA.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorenaf usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - Ao funcionário que, por determinação do Prefeito, 
deslocar-se do Município, a serviço da Prefeitura 
Municipal, será concedida a diária na importância 
de CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros).

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu - 
blicação, revogadas as disposições em contrário , 
especialmente o Decreto nS 1,687, de 28 de dezera 

bro de 1979.

P . n .  de Lo 1980.

ARTHUR B/VlÍ eRÍNI 
Prefeito^^Municipal

/

Registrado no/Civro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 08 de agosto de 1980.
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